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xIv – atuar em parceria com as demais unidades da Lemg, divulgando diretrizes e prestando 

orientações sobre as políticas de pessoal;
XV – coordenar, acompanhar e analisar a eficácia das políticas internas de gestão de pessoas;
xvI – executar as atividades referentes a atos de admissão, evolução na carreira, concessão de 

direitos e vantagens, licenças, afastamentos, aposentadoria, desligamento e processamento da folha de paga-
mento, entre outros aspectos relacionados à administração de pessoal;

xvII – orientar os servidores sobre seus direitos e deveres, bem como sobre outras questões per-
tinentes à legislação e às políticas de pessoal;

XVIII – verificar a existência de acumulação remunerada de cargos, funções ou empregos públicos 
de servidores da Lemg, bem como providenciar a instrução dos respectivos processos;

xIx – manter continuamente atualizados os sistemas de administração de pessoal, com as infor-
mações funcionais dos servidores .

Art . 20 – Constitui patrimônio da Lemg:
I – bens e direitos pertencentes à autarquia e que a ela venham a incorporar-se;
II – bens destinados à premiação não contemplados ou prescritos .
§ 1º – Os bens, direitos e receitas da Lemg deverão ser utilizados exclusivamente no cumprimento 

de sua finalidade.
§ 2º – Em caso de extinção, os bens e direitos da Lemg reverterão ao patrimônio do Estado, salvo 

destinação diversa estabelecida em lei específica.
Art . 21 – Constitui receita da Lemg:
I – rendas resultantes da exploração e comercialização de jogos lotéricos e similares;
II – auxílio financeiro, doação, legado ou contribuição que lhe forem concedidas;
III – recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos;
Iv – rendas de qualquer origem, resultantes de suas atividades, de cessão ou locação de bens 

móveis ou imóveis de sua propriedade;
v – renda proveniente da remuneração por serviços prestados;
vI – recursos extraordinários provenientes de delegação ou representação que lhe sejam 

atribuídas;
vII – dotações orçamentárias, subvenções e auxílios da união, Estados e dos Municípios .
Art. 22 – O exercício financeiro da Lemg coincidirá com o ano civil.
Art . 23 – O orçamento da Lemg é uno e anual e compreende as receitas, as despesas e os investi-

mentos dispostos em programas .
Art. 24 – É permitido à Lemg somente realizar despesas que se refiram à consecução de sua 

finalidade.
Art . 25 – A Lemg submeterá ao TCEMG e à CGE, anualmente, no prazo estipulado pela legislação 

específica, a prestação de contas, após aprovação do Conselho de Administração.
Art. 26 – O resultado da exploração dos jogos lotéricos, anualmente verificado, será aplicado em 

programas diretamente gerenciados pelo Governo do Estado .
§ 1º – Para efeito do disposto neste artigo, considera-se resultado a receita total menos o total das 

despesas, aí incluídas as provisões para investimentos em equipamentos e tecnologia .
§ 2º – No decorrer do exercício e até que seja apurado o resultado, havendo disponibilidade de 

caixa, a Lemg poderá liberar parte dos recursos disponíveis para aplicação em programas sociais, nos termos do 
caput, segundo o que dispuser a lei orçamentária vigente e a critério do Conselho de Administração .

Art . 27 – Fica revogado o Decreto nº 47 .357, de 25 de janeiro de 2018 .
Art . 28 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .903, DE 31 DE MArÇO DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .690, de 26 de julho de 2019, 
que dispõe sobre o Comitê de Orçamento e Finanças e 
a Câmara de Coordenação da Ação Governamental e dá 
outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 2º do art . 7º da Lei nº 23 .304, 
de 30 de maio de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Os incisos I, II e III do art . 3º do Decreto nº 47 .690, de 26 de julho de 2019, passam a 
vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao artigo o seguinte inciso IV:

“Art . 3º – ( . . .)
I – Secretário-Geral, que o presidirá;
II – Secretário de Estado de Fazenda;
III – Secretário de Estado de Governo;
Iv – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão .” .
Art . 2º – O art . 4º do Decreto nº 47 .690, de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso Ix:
“Art . 4º – ( . . .)
Ix – editar o seu regimento interno .” .
Art . 3º – Os incisos III, Iv, v e vI do art . 6º do Decreto nº 47 .690, de 2019, passam a vigorar com 

a seguinte redação, ficando acrescentado ao artigo o seguinte inciso VII:
“Art . 6º – ( . . .)
III – Secretário-Geral;
Iv – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
v – Secretário de Estado de Fazenda;
vI – Secretário de Estado de Governo;
vII – Advogado-Geral do Estado .” .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO Nº 47 .904, DE 31 DE MArÇO DE 2020 .

Dispõe sobre o Plano de Contingenciamento de Gastos do 
Poder Executivo, atualiza o Anexo do Decreto nº 47 .865, 
de 14 de fevereiro de 2020 e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto NE nº 113, de 12 de 
março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, e no art . 2º do Decreto nº 47 .865, de 14 de feve-
reiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Este decreto institui o Plano de Contingenciamento de Gastos no âmbito da Administra-
ção direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, das empresas dependentes e dos fundos estaduais com 
o objetivo de direcionar ações gerais para mitigar os impactos financeiros causados pela epidemia de doença 
infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus – COvID-19 .

Art . 2º – Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Exe-
cutivo, as empresas dependentes e os fundos estaduais deverão, dentre outras medidas a serem adotadas com o 
objetivo de redução de despesas, seguir as seguintes diretrizes:

I – fica vedada a celebração de novos contratos para prestação de serviços de consultoria técnica, 
exceto as relacionadas ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, decor-
rente do novo Coronavírus, as quais deverão ser previamente submetidas à análise do Comitê de Orçamento e 
Finanças – Cofin;

II – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas de capital com recur-
sos que dependam de fluxo financeiro do Tesouro Estadual;

III – ficam vedadas, a partir do primeiro dia do mês de abril de 2020, despesas com cursos, capa-
citações, treinamentos, coffe break, participação em eventos e seminários e demais gastos similares que tenham 
como fonte de financiamento recursos que dependam de fluxo financeiro do Tesouro Estadual;

IV – fica vedada a celebração de novos contratos de locação de imóveis, devendo os órgãos e enti-
dades ocuparem preferencialmente as estruturas próprias do Estado, limitando ainda os gastos com esse objeto 
a 90% (noventa por cento) do valor executado em 2019;

v – as despesas com materiais de consumo e itens de almoxarifado, para o exercício de 2020, 
deverão ser limitadas a 50% (cinquenta por cento) dos valores realizados em 2019;

VI – as despesas de consumo de água, energia elétrica, gás, serviço postal telegráfico, telefonia 
fixa e demais serviços de utilidade pública deverão ser limitadas a 80% (oitenta por cento) dos valores realiza-
dos em 2019;

vII – as despesas com diárias, passagens áreas, transporte urbano, pedágio e demais gastos rela-
cionados a viagens deverão ser limitadas a 40% (quarenta por cento) dos valores realizados em 2019;

vIII – as despesas relacionadas a locação de veículos, consumo de combustíveis, peças e serviços 
para reparo de veículos automotores e gerenciamento da frota em geral deverão ser limitadas a 50% (cinquenta 
por cento) dos valores realizados em 2019 .

§ 1º – Fica determinada a suspensão imediata dos demais contratos de serviços considerados não 
essenciais para a execução mínima das políticas públicas inerentes a cada órgão ou entidade, devendo aque-
les impossibilitados de paralisação serem reduzidos em 25% (vinte cinco por cento) do patamar de execução 
atual .

§ 2º – Ficam excepcionados das limitações relacionadas neste artigo os órgãos e entidades que 
desempenham atividades de saúde, em especial aqueles diretamente relacionados ao combate à pandemia da 
COvID-19, e as despesas realizadas com recursos de convênios e congêneres .

§ 3º – Os órgãos de segurança pública que estiverem atuando direta ou indiretamente no combate 
à pandemia da COVID-19 ficam dispensados de cumprir os percentuais de redução indicados nos incisos V, 
vII e vIII, devendo tomar as medidas necessárias para redução das despesas correntes, limitando seu gasto no 
exercício de 2020 aos valores fixados pelo Anexo deste decreto.

Art. 3º – O Cofin, excepcionalmente e mediante justificativa e comprovação da necessidade, 
poderá estabelecer exceções às regras estabelecidas no art . 2º .

Art . 4º – Os limites orçamentários para o exercício de 2020, de que trata o § 2º do art . 1º do Decreto 
nº 47.865, de 14 de fevereiro de 2020, ficam atualizados conforme o Anexo deste decreto.

Art . 5º – O Anexo do Decreto nº 47 .865, de 14 de fevereiro de 2020, passa a vigorar na forma do 
Anexo deste decreto .

Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se refere o § 3º do art . 2º do Decreto nº 47 .904, de 31 de março de 2020)

“ANExO
(a que se refere o § 1º do art . 1º do Decreto nº 47 .865, de 14 de fevereiro de 2020)

O Anexo deste decreto está disponível no site da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
(www .planejamento .mg .gov .br), em “Planejamento e Orçamento > Lei Orçamentária Anual (LOA) > Decreto 
de Programação Orçamentária” .

DECrETO Nº 47 .905, DE 31 DE MArÇO DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975, e no Despacho do Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária nº 12, de 12 de março de 
2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – O âmbito de aplicação da substituição tributária 1 .1 do Capítulo 1 da Parte 2 do Anexo 
xv do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“
1 . ( . . .)

Âmbito de Aplicação da Substituição Tributária:
1 .1 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, rio de Janeiro, rio Grande do Sul, roraima e São Paulo (Protocolo ICMS 41/08) .
* observar o disposto no art . 58 da Parte 1 deste Anexo

” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 152, DE 31 DE MArÇO DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$17 .714 .837,89 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$17 .714 .837,89 (dezessete milhões sete-
centos e quatorze mil oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e nove centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do TAC nº 027.92.002010-7, firmado em 4 de agosto de 2014 entre a Polí-

cia Militar de Minas Gerais e a Petróleo Brasileiro S .A ., no valor de r$80 .524,80 (oitenta mil quinhentos e vinte 
e quatro reais e oitenta centavos);

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de dezem-
bro de 2017 entre a Polícia Militar de Minas Gerais e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$6 .000,00 (seis mil reais);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 042.4/2019, firmado em 8 de abril de 2019 entre a Polícia 
Militar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Carangola, no valor de r$10 .763,60 (dez mil setecentos e 
sessenta e três reais e sessenta centavos);

v – do excesso de arrecadação da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do 
Exterior a Órgãos e Entidades do Estado, no valor de r$9 .105,23 (nove mil cento e cinco reais e vinte e três 
centavos);

VI – do saldo financeiro da receita de Doações de Pessoas, de Instituições Privadas ou do Exterior 
a Órgãos e Entidades do Estado, no valor de r$252 .014,10 (duzentos e cinquenta e dois mil quatorze reais e 
dez centavos);

VII – do saldo financeiro do convênio nº 774017/2012, firmado em 19 de dezembro de 2012 entre 
a Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 
r$205 .980,56 (duzentos e cinco mil novecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos);
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